
              REGULAMENTO            

Passatempo Dia da Internet Mais Segura:  

28 de janeiro de 2020 

Juntos por uma Internet melhor 
- Notícias falsas/ Fake News 

 
 
Por ocasião da comemoração do dia da Internet Mais Segura, o IPDJ lança um passatempo 
que consiste na realização de um trabalho nas áreas de design, fotografia, vídeo e música 
sobre Notícias Falsas/Fake News. 
 
As notícias falsas/fake news são um fenómeno cada vez mais frequente, potenciado pelas 
plataformas online, que pode ser encarado como uma ameaça ao debate livre e informado 
e também à vida das pessoas. As notícias falsas podem indicar a vontade deliberada de 
distribuir desinformação ou boatos, reforçar preconceitos e promover o ódio, através dos 
diferentes meios de comunicação, com motivações políticas, económicas ou até pessoais. 
A maior ferramenta contra este fenómeno é o desenvolvimento do sentido crítico dos 
utilizadores. 
 
Ao participar neste passatempo estarás a contribuir para contrariar este fenómeno criando 
um meme em desenho/cartaz ou fotografia, vídeo ou música/canção que promova o 
consumo crítico e responsável da informação que recebemos através da internet. 
 

Sob o lema   -DON’T FAKE ME!  

será realizada uma campanha informativa e de sensibilização na qual queremos contar com 
a tua participação e criatividade! 

Os trabalhos a apresentar, com o tamanho máximo de 10MB, deverão ser enviados por e-
mail, como anexo ou através de um link partilhado, para geral@ipdj.pt com o assunto 
Passatempo NO FAKE – SID 2020, no período de 28 de janeiro a 28 de fevereiro de 2020.  
 
✓ Participação válida para jovens dos 12 aos 30 anos; 
 
✓ Para cada área de produção – (1) Meme (desenho/cartaz/fotografia), (2) vídeo e (3) 
música/canção serão premiadas duas categorias: dos 12 aos 17 anos e dos 18 aos 30 anos. 
 
✓ Serão atribuídos dois prémios por cada área e para cada categoria etária:  
 
Primeiro – Uma câmara desportiva, ecrã LCD, 12 acessórios, uns óculos RV, lentes 
ajustáveis, e altifalante, conexão Bluetooth, potência 3W, recarregável USB; 
 
Segundo – uns óculos RV, lentes ajustáveis, e altifalante, conexão Bluetooth, potência 3W, 
recarregável USB; 

mailto:geral@ipdj.pt


 
Poderão ainda ser atribuídos outros prémios como brindes e Menções Honrosas a outros 
trabalhos participantes no passatempo. 
 
✓ Antes de fazer e enviar o teu trabalho toma nota das regras a ter em conta para que 
seja considerado válido: 

1 – Só é permitido um trabalho por participante em cada área; 

- Área 1 - Meme: ficheiro jpeg, pdf, ppt … com tamanho máximo de 10MB 

- Área 2 – Vídeo: formato MP4, Mov, Quicktime, AVI, MPEG4, WMV, com a duração máxima 
de 1 minuto; 

- Área 3 – Música: ficheiro áudio MP3 …  ou videoclip com duração máxima de 1 minuto. 

2 – A participação pode ser individual ou de grupo; os grupos participantes deverão ter 
um máximo de 5 elementos, os quais deverão nomear entre eles o seu representante para 
efeitos de participação no passatempo.  

3 – Deverás preencher a ficha de inscrição e só depois enviar o trabalho (e/ou link) por 
email, bem como os teus dados pessoais (Ponto 4). 

4 – No e-mail enviado é obrigatório constar:  

- Nome completo do participante ou representante no caso de grupo(s); 

- Anexo com declaração do Encarregado de Educação autorizando a participação no caso 
de menor(es) de idade (Ver ficha de inscrição). 

ATENÇÃO: PRECISAMOS DE RECEBER A TUA ficha de INSCRIÇÃO online dentro do prazo, 
devidamente preenchida, para considerar válida a tua participação. 

- Link de acesso ao trabalho concorrente; 
 

NOTA IMPORTANTE: A ausência de qualquer destes elementos obriga à exclusão do 
participante do passatempo.  
 
 
✓ O IPDJ reserva-se o direito de utilização dos trabalhos selecionados nos seus 
próprios meios de divulgação e através dos seus canais institucionais.   

✓ A seleção dos trabalhos vencedores é realizada por um júri do IPDJ constituído para 
o efeito. Da decisão do júri não haverá recurso.  
 
✓ A lista dos/as vencedores/as do passatempo será divulgada a partir das 16 horas do 
dia 04 de março de 2020, nas redes sociais IPDJ/Portal da Juventude e no Portal da 
Juventude.   
 
✓ Os imprevistos ou casos omissos neste regulamento serão analisados pelo júri. 

 

✓ A participação neste passatempo pressupõe o conhecimento e aceitação do presente 
regulamento. 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=xsHSeqAGmE6v9KJjjWSdt9POOHqlRu5Ns0TNxucrDVtUMjIzTDVVN1Q1OFZKNkpBTUlGSUo2UEpFRi4u
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